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DATA  06 de outubro de 2022 HORÁRIO 19h30 às 21h00 

LOCAL Reunião realizada por meio virtual 

 

PARTICIPANTES 

Giselle Moll Mascarenhas Coordenadora 

Ricardo Reis Meira Coordenador adjunto 

Pedro Roberto da Silva Neto Membro 

Luiz Otávio Alves Rodrigues Membro em titularidade 

ASSESSORIA 
Juliana Severo dos Santos Assessoria da CED 

Flávia Matos Dourado Ass. da Presidência 

SECRETARIADO Phellipe Marccelo Macedo Rodrigues Secretário do Colegiado 

 

Verificação do Quórum 

Encaminhamento 

Verificado quórum completo para realização da reunião. Foi justificada a 

ausência da conselheira Jéssica Costa Spehar. Não foi justificada a 

ausência do conselheiro Carlos Henrique Magalhães de Lima. 

 

Leitura e aprovação da pauta 

Encaminhamento A pauta foi lida e aprovada sem alterações. 

 

Aprovação da súmula da 7ª reunião ordinária 

Encaminhamento A súmula da 7ª reunião ordinária foi aprovada por unanimidade.  

 

Informes 

 

1 Seminário Regional da CED-CAU/BR 

Relator Conselheira Giselle Moll Mascarenhas 

Encaminhamento 

A coordenadora da CED, conselheira Giselle Moll Mascarenhas, deu 

conhecimento a todos acerca da realização do 23º Seminário Regional da 

CED-CAU/BR, que é uma das reuniões do evento Trienal de Arquitetura e 

Urbanismo, que será realizado pelo CAU/RS, entre os dias 16 e 19 de 

novembro de 2022. O tema do Seminário é a “Ética no Exercício 

Profissional e a Reserva Técnica”. A coordenadora Giselle Moll 

Mascarenhas informou que tem a intenção de participar do evento, 

juntamente com coordenador adjunto da CED-CAU/DF, conselheiro 

Ricardo Reis Meira.  

 

2 
9º Treinamento Técnico para as assessorias técnica e jurídica das CED-

CAU/UF 

Relator Conselheira Giselle Moll Mascarenhas 

Encaminhamento 

A conselheira Giselle Moll Mascarenhas deu conhecimento a todos acerca 

9º Treinamento Técnico para as assessorias técnica e jurídica das CED-

CAU/UF, que trata da apresentação das principais alterações promovidas 

na Resolução CAU/BR n.º 143/2017, que dispõe sobre o processo ético-

disciplinar. As funcionárias Flávia Matos Dourado e Juliana Severo dos 

Santos participarão do treinamento. 
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Guia para as redes sociais 

Encaminhamento 

A conselheira Giselle Moll Mascarenhas informou que o CAU/BR lançou o 

Guia Ético do Arquiteto e Urbanista nas Mídias Sociais. O Guia tem por 

objetivo apresentar recomendações e boas práticas para o profissional bem 

como todos os benefícios e alcance das redes sociais, e da internet de um 

modo geral, para divulgação e promoção de seus serviços profissionais. Os 

conselheiros analisaram o documento e concluíram que o instrumento 

carece instruções mais colaborativas, e de melhores explicações e 

aplicações, uma vez que o documento atual se trata apenas de trechos 

pinçados da legislação e do código de ética e disciplina organizados e 

separados por público de interesse. 

 

Relato de processos 

 

1 Admissibilidade 

Processo Protocolo SICCAU n.º 703970/2018 

Relator Conselheiro Pedro Roberto da Silva Neto 

Encaminhamento 

Deliberação n.º 024/2022 – CED-CAU/DF: 

1 - Aprovar o relato e voto do conselheiro relator pela 

ADMISSIBILIDADE da denúncia em desfavor da arquiteta e urbanista 

denunciada, por indício do cometimento de falta ético-disciplinas por 

ofensa ao art. 18 da Lei 12.378/2010, Incisos III e IX, combinado com os 
itens 2.2.6, 3.2.7, 3.2.8 e 3.2.9 do Código de Ética e Disciplina do Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo. 

 

2 Ciência 

Processo Protocolo SICCAU n.º 1291738/2021 

Relator Conselheiro Pedro Roberto da Silva Neto 

Encaminhamento 
Foi apresentado Despacho Saneador a fim de intimar as partes a 
apresentarem alegações finais. 

 

3 Relato e voto final 

Processo Protocolo SICCAU n.º 1029065/2019 

Relator Conselheira Giselle Moll Mascarenhas 

Encaminhamento 

Deliberação n.º 025/2022 – CED-CAU/DF: 

1 - Aprovar o relato e voto da conselheira relatora pela NÃO 
IMPUTABILIDADE das faltas ético-disciplinares apontadas no relato de 

admissibilidade ao arquiteto e urbanista denunciado e ARQUIVAMENTO 

do processo. 

 

Distribuição de processos 

 

Processos Protocolo SICCAU n.º 1622123/2022 

Relator Conselheiro Luiz Otávio Alves Rodrigues 
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Processos Protocolo SICCAU n.º 232774/2015 redistribuído da cons. Sandra 

Relator Conselheiro Ricardo Reis Meira 

 

Processos Protocolo SICCAU n.º 479483/2017 

Relator Conselheira Giselle Moll Mascarenhas 

 

Processos Protocolo SICCAU n.º 1552281/2022 

Relator Conselheiro Carlos Henrique Magalhães de Lima 

 

Assuntos Gerais 

Encaminhamento Sem assuntos gerais. 

 

Considerando a conjuntura epidemiológica e reuniões deliberativas virtuais decorrentes, atesto a 

veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 

 

 

 

 

 

Giselle Moll Mascarenhas 

 Coordenadora da CED-CAU/DF 
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